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PREGÃO ELETRÔNICO 16/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

A Pregoeira Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do Pregão ELETRÔNICO 16/2020, com a alteração  descritas 
a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO 
DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA – PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
VIGIASUS - RESOLUÇÕES SESA/PR Nº 616/2015 E 1205/2017, 

REGULAMNETADO PELA RESOLUÇÃO SESA/PR Nº 403/2017. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

NO TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 6. CONDIÇÕES DE 
AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO
ONDE LIA-SE:
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

LEIA-SE:
6.1. A empresa vencedora dos itens: 01, 08, 10, 11, 12, 50 e 51 terão 
o prazo de 20 (vinte) dias úteis para entrega e o restante dos itens 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

NO CONTRATO ITEM 4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, 
LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

LEIA-SE:
4.1. A empresa vencedora dos itens: 01, 08, 10, 11, 12, 50 e 51 terão 
o prazo de 20 (vinte) dias úteis para entrega e o restante dos itens 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra 
pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.
 
Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 01 de abril de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 80/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA  -  ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA  -  ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA 
BRASIL, 306 SALA 2 CXPST 21 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI,  CPF:524.947.489-
68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 13/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 02/04/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 
13/2019, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 

ATOS LICITATÓRIOS
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DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE HORAS 
MÁQUINA PARA USO NA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DO 
PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA NA MICROBACIA 
RIO TIGRINHO/RIO LAJEADO GRANDE LOCALIZADOS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO Nº 200/2018 – SEAB (SECRETARIA DO ESTADO 
DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) CÓDIGO OTTO Nº 
842137441 – CONTROLE E COMBATE A EROSÃO DO SOLO 
AGRÍCOLA., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 107/2020,  
fica  prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 80/2019 para mais 
12 (doze) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 01 de abril de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ALDEMIR COLUSSI
Representante Legal

A.A. COLUSSI & CIA LTDA  -  ME
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 81/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa M. BIGATON & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R AIMORÉS, 
1887 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.517.372/0001-39, neste ato por seu representante legal, MARCOS 
CESAR BIGATON,  CPF:027.409.389-85 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
13/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 02/04/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 13/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA 
PARA USO NA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DO PROGRAMA DE 
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA NA MICROBACIA RIO TIGRINHO/
RIO LAJEADO GRANDE LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 200/2018 
– SEAB (SECRETARIA DO ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO) CÓDIGO OTTO Nº 842137441 – CONTROLE 
E COMBATE A EROSÃO DO SOLO AGRÍCOLA., em conformidade 
com o Parecer Jurídico nº 107/2020,  fica  prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato nº 81/2019 para mais 12 (doze) a partir da data de término 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 01 de abril de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MARCOS CESAR BIGATON
Representante Legal

M. BIGATON & CIA LTDA - ME
Contratada

ERRATA

Na publicação de 01 de abril de 2020, na Resolução n.º 02/2019 do 
CMAS
ONDE LIA-SE
RESOLUÇÃO N.º 02/2019

LEIA-SE
RESOLUÇÃO N.º 02/2020

ONDE LIA-SE
Capanema 25 de março de 2019

LEIA-SE
Capanema 25 de março de 2020

Os demais itens permanecem inalterados

Capanema 02 de abril de 2020

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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